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DAS SPICES FINAIS

ARTIGO 39 - O PODER EXECUTIVO REGULAMENTARÁ O DISPOSTO NESTA LEI NO PRAZO DE 120

(CENTO E VINTE) DIAS, A CONTAR DE SUA PUBLCACAO BEM COMA NO MESMO PRAZO, FIXARÁ O

VALOR DAS MULTAS PREVISTAS NO ARTIGO 30 DESTA IEI

ARTIGO 40 - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS

DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO

DAS DIAPENSIACEAS TRANSMISS

ALGO ENQUANTO NAO TOS REGULAMENTADA A PESSENTE LEL CONTINUARÁ VIGORANDO

O VALOR DAS MULTAS ESTABELECIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE PARA OS CASAS DA ESPECIE

ARTIGO 2.* - VETADO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 20 DE MARÇO DE 1997.

MÁRIO COVAS

YNGRIDD NANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

DBW JASÉ FELDMANN

SECRETRIO DO MEIO AMBIENTE

RABS MARINAM

SEGURANCAROCHELE DA CASA CILVIL

ANTONIO ANAMITA

SEURETORNO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA, AOS 20 DE MARÇO DE 1997.

* LEI N* 9,510, DE 20 DE MARÇO DE 1997

ALRERA A LEI N* 7964, DE 16 DE JULH DE 1992, Q. DSDE SOBRE O FUNDO DE

EXEUAO DA AGRAVARIA E DA PESCA

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUEA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRE E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO I* - PASSAM A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO OS DISPOSITIVOS ADIANTE

ENUMERADOS DA LEI N* 7964. DE 16 DE JULHO DE 1992:

1 O ARTIGO 1 *:
-

'ARTIGO T' - PASSA A DENOMINAR-SE FUNDO DE EXPANSÃO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA

O FUNDO INSTITUIDO PELO ARTIGO 3* DA LEI N* 5444, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1959. RATIFICADO

PELA LEI N* 7001. DE 27 DE DEZEMBRO DE-1990. VINCULADO A SECRETARA DE AGRICILTURA E

ABASTECIMENTO, QUE TEM POR OBJETIVO PRESTAR APOIO BNANCEIRO. EM PROGRAMAS E PROJETOS

DO INTERESSE DA ECONOMIA ESTADUAI, AOS AGRICULTARES, PECUARISTAS E PESCADORES

ARTESANAIS, BEM COMO A SUAS COOPERATIVAS E ASSOCIACOES

II - OS ** 2* E 3* DO ARTIGO 3':

** 2* AS SUBVENCÕES ECONOMICAS DESTINAM-SE A AGRICULTORES PECUARISTAS E
-

PESCADORES ARTESANAIS ASSIM COMO A SUAS COOPERATIVAS E ASSOCIAÇÕES, ENVOLVIDOS EM

PROGAS DE INTERESSE DA ECONOMIA ESTADUAL FINANCIADOS POR INS[ITUIÇÕES OFICIAIS DE

* 3.* OS EMPRÉSTIMOS SERÃO CONCEDIDOS COM BASE EM PROGRAMAS OU

PROJETOS INSTITUIDOS PEB PODER EXECUTIVO, POR DECRETO, PARA LIQUIDAÇÃO PARCIAL

OU TOTAL DE DÉBITOS DE AGRICULTORES PECUARISTAS E PESCADORES ARTESANAIS, BEM

COMO DE SUAS COOPERATIVAS E ASSOCIACOES DECORRENTES DE:

1FINANCIAMENTOS A PRODUÇÃO DE ALIMENTOS PERECÍVEIS DE PRIMEIRA

NECESSIDADE, NAO AMPARADOS PELA POLÍTICA DE PREÇO MÍNIMO OU ADMINISTRADO, NA

HIPÓTESE DE PREÇOS DE COMERCIALIZAÇÃO ABAIXO DOS CUSTOS DE PRODUÇÃO;

2 FINANCIAMENTOS RURAIS EM GERAL, CONCEDIDOS A PARTICIPANTES DE
-

PROGRAMAS OU PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE GRANDE RELEVÃNCIA SOCIAL

III O INCISO 1 DO ARFIGO 9.*: ;*
-

*I EXISTÊNCIA DE FINANCIAMENTO JUNTO A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA OFICIAL,
-

ENQUADRADO NOS PROGRAMAS PRETERIDOS NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 1.0 DESTA LEI.

DENTRO DOS PRAZOS E PERIODICIDADE DAS AMORTIZAÇÕES ESTABELECIDOS PELO

CONSELHO DE ORIENTAÇÃO DO FUNDO; E*

IV O INCISO I DO ARTIGO 10:
-

*I A DIFERENÇA EVENTUALMENTE EXISTENTE ENTRE O VALOR DO FINANCIAMENTO
-

CONTRAÍDO NAS CARTEIRAS PRÓPRIAS DE CRÉDITO OU A CONTA DO FUNDO, JUNTO A

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS OFICIAIS, ATUALIZADO MONETARIAMENTE DE ACORDO COM AS

NORMAS DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. E O VALOR DESSES MESMOS FINANCIAMENTOS,

CALCULADO PELO CRITÉRIO DE EQUIVALENCIA EM PRODUTO", NA FORMA PREVISTA NO

ARTIGO 8.* DESTA LEI RESPEITADOS OS LIMITES LIXADOS PELO CONSELHO DE ORIENTAÇÃO

DO FUNDO

ARTIGO 2.* - FICAM ACRESCENTADOS AO ARTIGO 7* DA LEI N.* 7964, DE 16 DE

JULHO DE 1992, O INCISO XIII E PARÁGRAFO ÚNICO COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

"XIII 2 (DOIS) REPRESENTANTES DAS COFÕNÌAS DE PESCADORES DO ESTADO DE
-

SAO PAULO, SENDO UM REPRESENTANTE DA PESCA MARÍTIMA E OUTRO DA PESCA DE

ÁGUAS INTERIORES

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DESIGNARÁ

SERVIDOR PARA EXERCER A FUNÇÃO DE SECRETÁRIO-EXECUTIVO JUNTO AO CONSET DE

ORIENTAÇÃO DO FUNDO E ESTABELECERÁ AS RESPECTIVAS ATRIBUICOES

ARTIGO 3"FICAM ACRESCENTADOS AO ARTIGO 10 DA LEI N.* 7964, DE 16 DE

JULHO DE 1992, OS INCISOS IV E V. COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

*IV A DIFERENÇA ENTRE OS ENCARGOS FINANCEIROS APLICADOS PELA INSTITUIÇÃO
-

BANCÁRIA E OS XADOS PARA O PROGRAMA OU PROJETO PELO CONSELHO DE ORIENTAÇÁO

DO FUNDO;

V A ATE 100% CEM POR CENTO) DOVALOR TOTAL DO FINANCIAMENTO, QUANDO
-

SE TRATAR DE PROGRAMA OU PROJETO DE GRANDE RELEVÀNCIA SOCIAL, DIRIGIDO A

PRODUTORES RURAIS DE BAIXA RENDA, CONFORME DEFLUIDO EM DECRETO, PELO PODER

EXECUTIVO

ARTIGO 4.* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 20 DE MARÇO DE 1997.

MÁRLO COVAS

FRANCISCO GRAZIANO NETO

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TECNICO-LEGISLATIVA AOS 20 DE MARÇO DE 1997.

DECRETOS

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE TARIFAS DE PEDAG NAS RODOVIAS

MARECHAL RONDA (SP-300) E PROFESSOR JOÀN HIALITO MARDES

(SP209) E DD PROVIDENCIR

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E A VISTA DO DISPOSTO NO ARTIGO 17. ALINEA *C* DO DECRETO-LEI

M * 16.546. DE 26 DE DEZEMBRO DE 1946 E NO ARTIGO 2. *, INCISO IV, E ARTIGO 4. O,

INCISO XVII DO REGULAMENTO BÁSICO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DER. APROVADO PELO DECRETO N* 26.671. DE 28 DE JANEIRO DE 1987.
-

DECRETA:

ARTIGO I.* - FICA O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

AUTORIZADO A COBRAR TARIFAS DE PEDÁGIO CONSTANTES DA TABELA ANEXA, NA RODOVIA

MARECHAL RONDON (SP-300). NAS PLCACAS DE PEDÁGIO INSTALADAS NOS KMS 285, 314

+ 500M. 367. 401. 455 + 500M. 498. 543, 591 E 651 + 400M E NA RODOVIA

PROFESSOR JOÃO HIPÓLITO •RTINS(SP-209) NO KM 9.

ARTIGO 2.* - AS TARIFAS DE PEDÁGIO CONSTANTES DA TABELA REFERIDA NO ARTIGO

ANTERIOR VIGORARÃO A PARTIR DA DATA A SER FIXADA EM RESOLUÇÃO A SER BAIXADA PELO

SEC(ETÁRIO DOS TRANSPORTES

ARTIGO 3.* - FICAM AS MOTOCICLETAS EXCLUIDAS DA TABELA QUE INTEGRA O

PRESENTE DECRETO

ARTIGO 4.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 20 DE MARÇO DE 1997

MARIO COVAS

PL"NIO OSWADO ASSMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

ROBSON MARINHO

SECRETARIOCHEFE DA CASA CIVIL

ANRONIO ANGARIAM

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ES•DO DO GOLEMO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

20 DE MARÇO DE 1997.

TABELA A QUE AE REFERE O ARTIGO I.* DO DECRETO N.* 41.651, DE 20

DE MARÇO DE 1997

TARIFAS DE PEDÁGIO RODOVIA MARECHAL RONDON (SP-300)
-

PRAÇA DE PEDÁGIO NO KM 285

TARIFA UNIDIRECIONAL PARA QUALQUER CATEGORIA DE VEICULO

SENTIDO CAPITAL-INTERIOR POR EIXO:
- -

A) VEICULO DE PASSEIO - R* 1,90

B) VEICULO COMERCIAL - R* 3,80

PRAÇA DE PEDÁGIO NO KM 314 + 500M

TARIFA UNIDIRECIONAL PARA QUALQUER CATEGORIA DE VEICULO

SENTIDO INTERIORCAPITAL POR EIXO:
- -

B) VEICULOD COMERCIAL - R* 3.10

PRAÇA DE PEDÁGIO NO KM 367

TARIFA UNIDIRECIONAL PARA QUALQUER CATEGORIA DE VECULO

- SENTIDO CAPITAL-INTERIOR - POR EIXO:

A) VEICULO DE PASSEIO R* 1.70

-

B) VEICULO COMERCIAL R* 3,40

-

PRAÇA DE PEDÁGIO NO KM 401

TARIFA UNIDIRECIONAL PARA QUALQUER CATEGORIA DE VEICULO

- SENTIDO INTERIOR/CAPITAL - POR EIXO:

A) VEICULO DE PASSEIO - R* 1,80

B) VEICULO COMERCIAL - R* 3,60

PRAÇA DE PEDÁGIO NO KM 455 + S00M

TARIFA UNIDIRECIONAL PARA QUALQUER CATEGORIA DE VEÍCULO

- SENTIDO CAPITAL-INTERIOR - POR EIXO:

A) VEÍCULO DE PASSEIO - R* 1,75

B) VEICULO COMERCIAL - R* 3,50

PRAÇA DE PEDÁGIO NO KM 498

TARIFA UNIDIRECIONAL PARA QUALQUER CATEGORIA DE VEICULO

SENTIDO INTERIORCAPITAL POR EIXO:
- -

A) VE(CULO DE PASSEIO - R* 1.85

B) VEÍCULO COMERCIAL - R* 3.70

PRAÇA DE PEDÁGIO NO KM 543

TARIFA UNIDIRECIONAL PARA QUALQUER CATEGORIA DE VEÍCULO

- DENUDO CAPITAL-INTERIOR - POR EIXO:

DE PASSEIO R* 1.90
-

A) VEÍCULO

B) VEICULO COMERCIAL R* 3,80

-

PRAÇA DE PEDÁGIO NO KM 591

TARIFA UNIDIRECIONAL PARA QUALQUER CATEGORIA DE VEICULO

- SENTIDO INTERIORCAPITAL - POR EIXO:

A) VEÍCULO DE PASSEIO - R* 1,50

B) VEÍCULO COMERCIAL - R* 3.00

PRAÇA DE PEDÁGIO NO KM 651 + 400M

TARIFA BIDIRECIONAL PARA QUALQUER CATEGORIA DE VEICULO

- - POR
SENTIDO CAPITAL-INTERIOR EIXO:

A) VEICULO DE PASSEIO - R* 1,40

B) VEICULO COMERCIAL - R* 2,80

- SENTIDO INTERIORCAPITAL - POR EIXO:

A) VEÍCULO DE PASSEIO - R* 0,90

-

MRTINS (SP-209)

PRAÇA DE PEDÁGIO NO KM 9

TARIFA UNIDIRECIONAL PARA QUALQUER CATEGORIA DE VECULO

- SENTIDO INTERIORLCAPITALPOR EIXO:

A) VEÍCULO DE PASSEIO - R* 1.05

B) VEICULO COMERCIAL R* 2.10

-

RESSICA DELEGACIA DE POLÍCIA DO MUNICÍPIO DE CAIEIRA DA
A E

PROVIDECIAS CORRELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO I.* - A DELEGACIA DE OFICIA DO MUNICÍPIO DE CALEIRAS FICA

RECLASSIFICADA COMO UNIDADE POLICIAL DE 2 ' CLASSE

ARTIGO Z * 0 INCISO IL DO ARTIGO 8.* DO DECRETO * 33.829, DE 23 DEM
-

SETEMBRO DE 1991, ALTERADO PELO ARTIGO 2. * DO DECRETO N. * 40.677, DE 21 DE

FEVEREIRO DE 1996, PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

*II - DELEGACIA SECCIONAL DE POLIDA DE GUARULHOS DE CLASSE ESPECIAL A

QUAL SE SUBORDINAM AS SEGUINTES UNIDADES POLICIAIS:

A) DE I2 CLASSE: DELEGACIAS DE POLÍCIA DOS MUNICIPIOS DE FRANCISCO

MORATO E FRANCO DA ROCHA, DELEGACIAS DE POLÍCIA DOS I.* 2* 30Q* 506*

7.* E 8. * DISTRITOS POLICIAIS DE GUARULHOS, DELEGACIA DE POLIDA DE INVESTIGAÇÕES

SOBRE ENTORPECENTES DE GUARULHOS •LEGACIADE POLICIA DE PROTEÇÃO AO IDOSO DE

GUARULHOS CADEIA PÚBLICA DE GUARULHOS DELEGACIA DE POLICIA DE INVESTIGAÇÕES

SOBRE TNFRACS CONTRA O MEIO AMBIETE DO GUARULHOS E DELEGACIA DE POLÍCIA DA

INFANCA E DA JUVENTUDE DE GUARULHOS;

B) DE Z ' CLASSE: DELEGACIAS DE POLÍCIA DOS MUNICIPIOS DE ARUJ CAIEIRAS,

CAJAMAR E MAIRIPORÃ, DELEGACIAS DE POLÍCIA DOS E DISTRITOS POLICIAIS DE9. * 10. *

GUARULHOS E DELEGACIA DE POLICIA DE DEFESA DA MULHER DE GUARULHOS:

C) DE 32 CLASSE: DELEGACIA DE POLÍCIA DE DEFESA DA MULHER DE FRANCISCO

MORATO, DELEGACIA DE POLÍCIA DO LY DISTRITO POLICIAL DE CAJAMAR E DELEGACIA DE

POGLIA DO L * DISTRITO POLICIAL DE MAIRIPORA

AREGO 3. 0 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

FICANDO REVOGADO O ARTIGO 2. * DO DECRETO N. * 40.677, DE 21 DE FEVEREIRO DE

1996.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 20 DE MARÇO DE 1997

MÅRIO COVAS

JNOSE AFANOSO DA SILVA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

RABS•MARINHO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTANIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

INTRODUZ ALTERAÇÕES NO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOMME OPERAÇÕES

RELATIVAS A CIRCUHCAO DE MERCADORIAS E SOBRE PRES«AÇÕES DE

SERVIÇOS DA TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE

COMUNICAÇÃO * RICMS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 66-B DA L-EI N. * 6.374, DE I.*

DE MARÇO DE 1989, ACRESCENTADO PELA LEI N.* 9. 1 76, DE 2 DE OUTUBRO DE 1995,

DECRETA:

ARTIGO I.* - PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO O ARTIGO 247 DO

REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÒES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE

MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E

INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO, APROVADO PELO DECRETO N.* 33. 118, DE 14 DE

MARÇO DE 199H

SITUACOES"ARTIGO 247 - EM SUBSTITUIÇÃO AO DISPOSTO NO ARTIGO ANTERIOR, NASADIANTE INDICADAS, O ESTABELECIMENTO QUE TIVER RECEBIDO MERCADORIA COM

RETENÇÃOAPURACAODO IMPOSTO PODERÁ, MEDIANTE LANÇAMENTO NO LIVRO REGISTRO DE

EXPRESSAODO ICMS NO QUADRO "CRÉDITO DO IMPOSTO - OUTROS CRÉDITOS", COM A"RESSARCIMENTO - SUBSTUICAO TRIBUTÁRIA", CREDITAR-SE LEI N.* 6.174189,

ART 66-8, * 2.0, NA REDAÇÃO DA LEI N.* 9.176195, ART. 3.* E ART. 67, * I.*):

IDA PARCELA DO IMPOSTO RETIDO RELATIVA AO FATO GERADOR PRESUMIDO NAO

REALIZADO OU DO IMPOSTO RETIDO A MAIOR CORRESPONDENTE A DIFERENÇA ENTRE O VALOR

QUE SEIFU DE BASE A RETENÇÃO E O VALOR DA OPERAÇÃO OU PRESTAÇÃO A CONSUMIDOR

FINAL QUANDO, EM QUALQUER DOS CASOS SE TRATAR DE ESTABELECIMENTO QUE TENHA

RECEBIDO A MERCADORIA OU TOMADO O SERVIÇO DIRETAMENTE DO SUBSTITUTO

TRIBUTÁRIO:

II - DO VALOR DO IMPOSTO RETIDO, QUANDO PROMOVER SAIDA SUJEITA AO

PAGAMENTO DO IMPOSTO PARA ESTABELECIMENTO DE CONTRIBUINTE SITUADO EM OUTRO

ESTADO:

III - DA PARCELA DO IMPOSTO RETIDO RELATIVA AO VALOR ACRESCIDO

CORRESPONDENTE ÀSAÍDA QUE PROMOVER OU A SAIDA SUBSEQÜENTE AMPARADA POR

ISENÇÃO OU NÃO-INCIDÉNCIA, EXCETO A DA MICRCEMPSESA.

* I.* - EM RELAÇÃO AO VALOR A SER CREDITADO, NOS TERMOS DESTE ARTIGO, EM

CADA PERIODO DE APURACAO SALVO AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA SECRETARIA DA FAZENDA,

APLICAR-SE-Á O QUE SEGUE:

IO CRÉDITO A SER REALIZADO EM DECORRÉNCIA DA SITUAÇÃO PREVISTA NO INCISO

1. NAO PODERÁ SER SUPERIOR AO VALOR CORRESPONDENTE A 10% DEZ POR CENTO) DO

IMPOSTO SUPORTADO PELO SUBSTITUIDO NO PERIODO DE APURAÇÃO IMEDIATAMENTE

ANTERIOR, ABRANGENDO O INCIDENTE NA OPERAÇÃO PRÓPRIA DO SUBSTITUTO E O RETIDO;

2 - O CRÉDITO TOTAL REALIZADO PELO ESTABELECIMENTO EM DECORRÉNCIA DAS

SITUAÇÕES PREVISTAS NOS INCISOS 11 OU 111, NAO PODERÁ SER SUPERIOR AO VALOR

CORRESPONDENTE A 60% (SESSENTA POR CENTO) DO IMPOSTO SUPORTADO PELO

SUBSTITUIDO NO PERÍODO DE APURAÇÃO IMEDIATAMENTE ANTERIOR, ABRANGENDO O

INCIDENTE NA OPERAÇÃO PRÓPRIA DO SUBSTITUTO E O RETIDO:

PREVISTAS NOS INCISOS I, II OU IR, SERÁ OBSERVADO O LIMITE TOTAL DE 60% (SESSENTA

POR CENTO), SEM PREJUIZO DO DISPOSTO NO ITEM I, HIPÓTESE EM QUE O PERCENTUAL

DE 10% DEZ POR CENTO) SERÁ CABULADO SOBRE A DIFERENÇA QUE CESURAR ENTRE O

MONTANTE DO IMPOSTO SUPORTADO PELO SUBSTITUIDO NO PERÍODO DE APURAÇÃO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR, ABRANGENDO INCIDENTE IMPORACAO PRÓPRIA DOO NA

SUBSTITUTO RETIDO, VALOR CREDITADO DECORRENCIA DAS SITUAÇÓESE O E O EM

INDICADAS NOS INCISOS 11 OU LR.

* 2. 0 - ESTANDO A OPERAÇÃO SUBSEQÜENTE AMPARADA POR BENEFICIO INDICADO

NO INCISO III O REMETENTE, OBSERVADO O DISPOSTO NO ARTIGO 252, ACRESCENTARA NO

DOCUMENTO FISCAL A SEGUINTE DECLARAÇÃO: *A SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NAO INCLUI A

OACO DO IMSTINATAFIO AST 247 DO RICMS

ARTIGO FICAM ACRESCENTADOS- DISPOSITIVOS ADIANTE ENUMERADOS
2. * - OS AO

REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE

MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E

INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO, APROVADO *LO DECRETO N.* 33A 18. DE 14 DE

MARÇO DE 1991, COM * REDAÇÃO QUE SE SEGUE:

I AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 79. O ITEM 4:
-

*4 INSCRITO DIVIDA ATIVA, GARANTIDO POR DEPÕSITO, JUDICIAL OUNA

ADMINISTRATIVO,- FANCA BANCARIAOU POR

II A SUBSEÇÃO IR DA SECAOO CAPITULO IL DO TITULO I DO LIVRO IB O ARTIGO
-

2466-A:

I246-A 0 IMPOSTO MAIOR ESTE ESTADO RAZÃO DA"ARTIGO - PAGO A A EM

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA, SERA MEDIANTE REQUERIMENTO DO ESTABELECIMENTO QUE

TENHA RECEBIDO A MERCADORIA COM RETENCAO RESTITUIDO OU COMPENSADO LEI N.*

6.374189, 66-B, REDAÇÃO DA LEI * 9176195, ART. 3.*):ART. NA M

1 - NAO REALIZE FATO GERADOR PRESUMIDO SUJEIÇÃO PASSIVA;CASO SE O NA

IL CASO SE COMPROVE QUE O VALOR DA OPERAÇÃO OU PRESTAÇÃO FINAL COM A
-

MERCADORIA OU SEVICO TENHA SIDO MENOR QUE O QUE SERVIU DE BASE PARA A

RETANCHO DO TRIBUTO

* I.* AO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO, ALÉM DO DISPOSTO NO
-

INCISO V DO ARTIGO 60, APLICAR-SE-Á O QUE SEGUE:

APRECIAÇÃO, SERÁ PROCESSADO
1NO QUE CONCERNE A SUA INSTUCAO E

PRIORITARIAMENTE PELAS UNIDADES CÖMPETENTES DA SECRETARIA DA FAZENDA;

2 A SECRETARIA DA FAZENDA PODERÁ BAIXÁR NORMAS COMPLEMENTARES PARA
-

FORMALIZACAO BEM COMO ESTABELECER OUTRAS EXIGÉNCIAS RELATIVAS A SUA
SUA

INSTRUCAO

CONTRIBUINTE - PODERÁ AO FORMAS DE RESTITUIÇÃO COMPENSAÇÃO,

2. *

OPTAR POR OUTRAS OU

NOS TERMOS EXPRESSAMENTE PREVISTOS NA LEGISLAÇÀO, EM CADA CASO,

* 3*A SECRETARÌA DA FAZENDA, CONSÌDERANDO ESPÉCIE DE MERCADORÌA,

DE ATIVIDADEA ECONOMMICA PODERÁBEM COMO CATEGORIAS GRUPOS OU SETORES

DECORRÊNCIA DE AFERIÇÃOESTABELECER FORMA DE RESSARCIMENTODE SEJA

PADRONIZADA DA DIFERENÇA DO IMPOSTO, ADOTANDO-SE PARA A OPERAÇÅO FINAL PCO

MÉDIO DE MERCZDO PESQUISADO POR ENTIDADE ESPECIALIZADA

III - AO ARTIGO 248 OS ** 4.0 A 9.*:

** 4.* - OBSERVADO O DISPOSTO NO * I.* DO ARTIGO ANTERIOR, O DOCUMENTO

NESTEFISCAL DE RESSARCIMENTO PREVISTO ARTIGO:

1SERÁ EMITIDO SEPARADAMENTE PARA CADA SITUAÇÃO INDICADA NOS INCLUSOS DO

ARTIGO ANTERIOR;

2 - DEVERÁ ABRANGER APENAS OPERAÇÕES DE SAÍDA REALIZADAS EM UM MESMO

PERÍODO DE APURACAO

* 5.0 - EM SUBSTITUIÇÃO A APRESENTAÇÃO DAS CÓPIAS REPROGRÁFICAS DOS

DOCUMENTOS FISCAIS DE TRATA * 2.*, ESTABELECIMENTO PODERÁ ELABORAR

DOCUMENTOSQUE O(DUAS) VIAS,O MÍNIMO, SEGUINTESRELAÇÃO DESSES EM 2 COM. NO AS

INDICACÕES

1TRATANDO-SE DE RESSARCIMENTO EM DECORRÉNCIA DA SITUAÇÃO PREVISTA NO

NCISO 11 DO ARTIGO ANTERÌOR:

A) A IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE;

B) O NÚMERO, A SÉRIE E A DATA DO DOCUMENTO FISCAL DE AQUISIÇÃO DA

MERCADORIA:

C) O VALOR DA OPERACAO

D) A BASE DE CÁLCULO DA RETENÇÃO;

E) O VALOR DO IMPOSTO RETIDO;

9 O NÚMERO, A SEE E A DATA DO DOCUMENTO FISCAL REFERENTE A OPERAÇÃO DE

SAIDA QUE ORIGINAR O RESSARCIMENTO;

G) A IDENTIFICAÇÃO DO DESTINATÁRIO: NOME, ENDEREÇO, INCLUSIVE O CEP E OS

NÚMEROS DE INSCRIÇÃO NO CGCMF E NO ESTADO:

H) O VALOR DA OPERAÇÃO:

I) O VALOR A SER RESSARCIDO, A DATA E A ASSINATURA AUTORIZADA DO

ESTABELECIMENTO, ANTECEDIDO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE DEBITOU DO IMPOSTO

RELATIVO AS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS NO LIVRO REGISTRO DE SAÍDAS, SE FOR O CASO;

EM2TRATANDO-SE DE RESSARCIMENTO DECORRÊNCIA DE SITUAÇÃO PREVISTA NO

INCISOS 1 E III DO ARTIGO ANTERIOR, AS INDICACÕES REFERIDAS NO ITEM ANTERIOR, EXCETO

AQUELA DA ALINEA *G*. E DEMONSTRARIVO POR PRODUTO, CONFORME SEGUE:

A) IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E UNIDADE:

B) VALOR UNITÁRIO DA VENDA A VAREJO SOBRE O QUAL FOI RETIDO O IMPOSTO:

C) MONTANTE DAS OPERAÇÕES DE SAIDA E QUANTIDADE, EM RELAÇÃO AO

RESSARCIMENTO QUE SE ESTÁ PEDINDO

ESTABELECI-MENTOD) O VALOR A SER RESSARCIDO, A DATA E A ASSINATURA AUTORIZADA DO

* 6.* - A I.' VIA DA RELAÇÃO A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO ANTERIOR DEVERÁ

ACOMPANHAR O DOCUMENTO FISCAL DE RESSARCIMENTO, PERMANECENDO A Z.' VIA NO

ESTABELECIMENTO, A DISPOSIÇÃO DO FISCO

* 7.* - PARA OS EFEITOS DO DISPOSTO NA ALÍNEA *B* DO ITEM 2 DO PARÁGRAFO

ANTERIOR NAO SENDO POSSÍVEL A UTILIZAÇÃO DO VALOR UNITÁRIO REAL, PODERÁ SER

UTILIZADO O VALOR RESULTANTE DE MÉDIA PONDERADA, DESDE QUE O ESTABELECIMENTO

MANTENHA CONTROLE DESSE CÁLCULO A DISPOSIÇÃO DO FISCO

* 8.* 0 FISCO PODERÁ DETERMINAR QUE AS RELAÇÕES A QUE SE REFERE O * 5.*
-

SEJAM ENTREGUES EM MEIO MAGNETICO HIPÓTESE EM QUE ESTABELECERÁ OLACY OUT

CORRESPONDENTE

* 9.1 O RESSARCIMENTO REFERIDO NESTE ALGO
-

1NAO EXCLUI A RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE SUBSTITUÍDO POR ERRO,

OMISSÃO OU APRESENTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FALSAS QUE LEVEM AO RESSARCIMENTO DE

VALOR MAIOR QUE O DEVIDO;

2 NAO IMPÕE RESPONSABI4IDADE AO SUJEITO PASSIVO POR SUBSTITUIÇÃO, SALVO
-

OCORRÉNCIA DE DOLO, SIMULAÇÃO, FRAUDE OU A NÃO-OBSERVÃNCIA DAS DISPOSICCÕESA

REGULAMENTARES, PRINCIPALMENTE EM RELAÇÃO AS PREVISTAS NO * I.* DO ARTIGO

ANTERIOR

ARTIGO 3.* A FORMA DE RESSARCIMENTO INDICADA NO INCISO I DO ARTIGO 247

-

DO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE

MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E

INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO, APROVADO PELO DECRETO N.* 33.118, DE 14 DE

MARÇO DE 1991, ACRESCENTADO POR ESTE DECRETO, SOMENTE SE APLICA EM RELAÇÃO AS

OPERAÇÕES DE SAÍDAS EFETUADAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTE DECRETO

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 DISPOSTO NESTE ARTIGO NAO EXCLUI O DIREITO DO

CONTRIBUINTE DE PLEITEAR A RESTITUIÇÃO OU RESSARCIMENTO DO IMPOSTO NA FORMA

PREVISTA NO ARTIGO 246-A DO REGULAMENTO DO INSTO SOBRE OPERAÇÕES

RELATIVAS A CICULACAO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTACAOES DE SERVIÇOS DE

TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICACAO APROVADO PELO

DECRETO N.* 33.118. DE 14 DE MARÇO DE 1991, ACRESCENTADO POR ESTE DECRETO

ARTIGO 4.* - 0 CRÉDITO REALIZADO PELO CONTRIBUINTE COM FUNDAMENTO NO

ARTIGO 60. V, DO GUIAMENTO DO IMPOSIO SOBSE OPERAÇÕES RELATIVAS A

CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICACAO APROVADO PELO DECRETO N.*

33.118, DE 14 DE MARÇO DE 1991, DECORRENTE DE IMPOSTA COMPROVADAMENTE

RETIDO A MAIOR EM RAZÃO DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA NO PERÍODO ANTERIOR A EDIÇÃO

DESTE DECRETO, PODERÁ SER TRANSFERIDO AO SUJEITO PASSIVO POR SUBSTITUIÇÃO QUE

EFETUOU A RETENÇÃO, OBSERVANDO-SE, NO QUE COUBER A FORMA PREVISTA NO ARTIGO

248 DESSE REGULAMENTO

* I.* - A TANSFERENCIA SERÁ REALIZADA EM PARCELAS MENSAIS DE VALOR NAO

SUPERIOR A 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO MONTANTE DO IMPOSTO RETIDO DO

CONTRIBUINTE A TITULO DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NO MES IMEDIATAMENTE ANTERIOR

* 2.* - PARA EFEITO DESTE ARTIGO A NOTA FISCAL DE RESSARCIMENTO EMITIDA SERÁ

ESCRITURADA:

1PELO EMITENTE, NO LIVRO REGIST+O DE SAÍDAS, COM DÉBÍTO DO IMPOSTO,

ANOTANDO-SE NA COLUNA OBSERVACOES A EXPRESSÃO "RESSARCIMENTO DE IMPOSTO

RETIDO - ARTIGO 4.* DO DECRETO N:* ................................................. .*:..........

2PELO DESTINATARIO NO LIVRO REGISTRO DE APURAÇÃO DO ICMS, NO QUADRO

"CRÉDITO DO IMPOSTO - OUTROS CRÉDITOS", COM A EXPRESSÃO "RESSARCIMENTO DE

IMPOSTO RETIDO NA FORMA E PARA OS EFEITOS DO ARTIGO 259 DO REGULAMENTO DO

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE

COMUNICAÇÃO, APROVADO PELO DECRETO N.* 33.118, DE 14 DE MARÇO DE 1991.

* 3.* - 0 VALOR DE IMPOSTO TRANSFERIDO NOS TERMOS DESTE ARTIGO NAO INTEGRA

OS LIMITES REFERIDOS NO * I.* DO ARTIGO 247 DESSE REGULAMENTO NA REDAÇÃO DADA


